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A5 INSTITUTO DE CIENCIAS HUMANAS
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RESOLUCAO 01-A/2021

Altera artigos do Regulamento do Programa de Pds-graduacao
em Educacdo e da outras providéncias.

O Colegiado do Programa de Pos-graduacdo em Educacdo da PUC Minas, no uso de suas
atribuicdes, considerando a necessidade de adequar o Regulamento do Programa em
decorréncia da redifinicdo das linhas de pesquisa e a consequente revisdo da matriz de
disciplinas matriz de disciplinas conforme aprovadas pela Pré-reitoria de Pesquisa e Pés-
graduacéo,

RESOLVE:

Artigo 1°. O art. 65 do Regulamento passa a ter a seguinte redacéao:

Art. 65. Para obtencéo do titulo de Mestre em Educacéo, o estudante devera ser aprovado
na defesa da dissertacdo e ter integralizado ao menos 26 (vinte e seis) créditos, assim

distribuidos:

l. 9 (nove) créditos nas disciplinas obrigatorias, estabelecidas pelo Colegiado em

Resolucéo propria e aprovadas pela Pré-reitoria de Pesquisa e Pés-graduacéo;

Il. 4 (quatro) créditos em Seminarios de Dissertacéo | e Il, cada um correspondendo

a 2 (dois) créditos;
Il. 13 (treze) créditos em Disciplinas Optativas, Eletivas e/ou Tépicos Especiais.

Paragrafo Unico - Pelo menos 2 (dois) créditos em disciplinas optativas obrigatoriamente
serdo cumpridos em linha de pesquisa diversa daquela a qual o estudante esta

vinculado.

Artigo 2°. O art. 68 do Regulamento passa a ter a seguinte redacao:

Art. 68. Para obtencé&o do titulo de Doutor em Educacao, o estudante devera ser aprovado

na defesa da tese e integralizar pelo menos 36 (trinta e seis) créditos, assim distribuidos:
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I. 6 (seis) créditos nas disciplinas obrigatérias especificas do Doutorado estabelecidas
pelo Colegiado em Resolucédo propria e aprovadas pela Pro-reitoria de Pesquisa e
P&s-graduacéo;

Il. 6 (seis) créditos em disciplinas obrigatérias comuns ao Mestrado e ao Doutorado,
estabelecidas pelo Colegiado em Resolucéo prépria e aprovadas pela Pro-reitoria de
Pesquisa e Pés-graduacéo;

lll. 12 (doze) créditos em Seminéarios de Tese de | a VI, cada um correspondendo a 2
(dois) créditos;

IV. 12 (doze) créditos em Disciplinas Optativas, Eletivas, Topicos Especiais e/ou
Seminarios Avancados em Educacéao.

Paragrafo Unico - Pelo menos 2 (dois) créditos em disciplinas optativas obrigatoriamente
serdao cumpridos em linha de pesquisa diversa daquela a qual o estudante esta

vinculado.
Artigo 3°. Constituem disciplinas de cumprimento obrigatério nos termos desta Resolucao:

I. Comuns ao Mestrado e ao Doutorado:

a. Histéria da Educacao (3 créditos)
b. Sociologia da Educacao (3 créditos)

Il. Especifica do Mestrado

a. Metodologia de Pesquisa: Fundamentos Epistemolégicos da Pesquisa (3 créditos)

lll. Especificas do Doutorado

a. Pesquisa em Educacéo (3 créditos)
b. Teorias e Praticas Educacionais (3 créditos)

Artigo 4°. Estédo obrigados a presente Resolucdo os estudantes ingressos no Programa a partir
de 2020.

Artigo 5°. Esta Resolugcdo entrard em vigor na data de sua publicacdo ad referendum do
Colegiado, ficando revogadas as disposi¢cdes em contrario.

Belo Horizonte, 1 'déFargo de 2021.
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Prof. Dr. Stmao Pedro P. Marinho
Coordenador do Programa de Pds-graduacdo em Educacédo



